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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS 
CNPJ Nº 01.616.769/0001-00 

RUA JOÃO DE SOUSA, SN, CENTRO, CEP: 65.762-000 

 
EDITAL DE ABERTURA 

 
O Prefeito municipal de São José dos Basílios, Estado do Maranhão, usando de suas atribuições legais e com base 
na Lei Municipal nº 27/2022 que dispõe sobre autorização para concurso público, com preenchimento de 40 
(quarenta) vagas, para diversos cargos, torna púbico o presente edital que estabelece as determinações legais para 
a realização deste certame. 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1  O Concurso Público a que se refere o presente Edital será executado pela FUNDACÃO DE APOIO 

TECNOLOGICO – FUNATEC, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ./MF sob o n.º 
04.853.090/0001-14, com sede na Rua Pedro Vasconcelos, nº 2648, São João, CEP: 64.045-375, 
Teresina/PI, correio eletrônico oficial deste certame: funatec.sjb.concurso@outlook.com. 

1.2  O Concurso Público destina-se ao provimento imediato de vagas para cargos em diversas áreas que versa 
esse edital. Esse edital tem prazo de validade de 02 (dois) anos a contar da data de homologação do 
certame, podendo ser prorrogado por igual período, pela Prefeitura de São José dos Basílios, Estado do 
Maranhão. 

1.3 A seleção para os cargos de que trata este Edital compreenderá exames para aferir conhecimentos e 
habilidades, conforme a TABELA 3 (conhecimentos nível superior) e TABELA 4 (conhecimentos nível 
médio) do item 8 deste edital.  

1.4 A convocação para as vagas informadas na TABELA 1 (cargos e salários nível superior) e TABELA 2 (cargos 
e salários nível médio) do item 2 deste Edital será feita de acordo com a necessidade e a conveniência da 
Prefeitura de São José dos Basílios, Estado do Maranhão. 

1.5 O cronograma de execução deste certame está presente no Anexo I.  
1.6 As atribuições dos cargos estão relacionadas no Anexo II deste Edital. 
1.7 Os conteúdos programáticos da prova objetiva para os cargos previstos neste edital encontram-se no Anexo 

III deste Edital. 
1.8 O Concurso Público será constituído de apenas 01 etapa: Prova Objetiva, com exceção, da prova para o 

cargo de professor, que terá como segunda etapa a prova de título. 

1.9 Não serão fornecidas por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de 
realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar, rigorosamente, as formas de 
divulgação estabelecidas neste Edital e as demais publicações no endereço eletrônico da FUNATEC: 
www.funatec.org.br. 

 
2. DOS CARGOS 

2.1  O código do cargo, o cargo, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, a remuneração inicial 
bruta e o valor da taxa de inscrição são os estabelecidos nas tabelas a seguir: 

 

TABELA 1 (cargos e salários nível superior) 
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CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
CÓDIGO 

DO 
CARGO 

CARGO 
REQUISITOS MÍNIMOS 

NECESSÁRIOS 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VAGAS AMPLA 
CONCORRÊNCIA VENCIMENTOS 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

1 

Professor de Ensino 
Fundamental Anos 

Finais (Língua 
Portuguesa) 

Nível Superior: 
Licenciatura Plena em 

Letras/Português) 
20 Horas 2 R$ 2.210,25 R$ 105,00 

2 
Professor de Ensino 
Fundamental Anos 

Iniciais (1º ao 5º Ano). 

Nível Superior: Normal 
Superior ou Licenciatura 

Plena em Pedagogia. 
20 Horas 15 R$ 2.210,25 R$ 105,00 

3 
Professor de Ensino 
Fundamental Anos 
Finais (Matemática) 

Nível Superior: 
Licenciatura Plena em 

Matemática 
20 Horas 2 R$ 2.210,25 R$ 105,00 

4 
Professor de Ensino 
Fundamental Anos 

Finais (História) 

Nível Superior: 
Licenciatura Plena em 

História 
20 Horas 2 R$ 2.210,25 R$ 105,00 

5 
Professor de Ensino 
Fundamental Anos 
Finais (Geografia) 

Nível Superior: 
Licenciatura Plena em 

Geografia 
20 Horas 2 R$ 2.210,25 R$ 105,00 

6 
Professor de Ensino 
Fundamental Anos 

Finais (Ciências) 

Nível Superior: 
Licenciatura Plena em 

Ciências Naturais e 
Biológica 

20 Horas 2 R$ 2.210,25 R$ 105,00 

7 Médico (Clínico Geral) 

Ensino Superior com 
Formação em Medicina 
devidamente registrado 

no Conselho 
Competente, 

devendo estar quites 
com 

suas obrigações perante 
seu conselho de classe 

20 Horas 1 R$ 6.000,00 R$ 105,00 

QUANTIDADE TOTAL DE VAGAS PARA NÍVEL SUPERIOR 26   
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TABELA 2 (cargos e salários nível médio) 
CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

CÓDIGO 
DO 

CARGO 
CARGO 

REQUISITOS MÍNIMOS 
NECESSÁRIOS 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VAGAS AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

VENCIMENTOS 
TAXA DE 

INSCRIÇÃO 

8 
Professor de Educação 

Infantil 

Ensino Médio com 
Habilitação em 

Magistério; Normal 
Superior ou 

Licenciatura Plena em 
Pedagogia. 

20 Horas 10 R$ 2.210,25 R$ 82,75 

9 Técnico de Enfermagem 
Ensino Médio com 
Curso Técnico de 

Enfermagem 
40 Horas 4 R$ 1.302,00 R$ 82,75 

QUANTIDADE TOTAL DE VAGAS PARA NÍVEL MÉDIO 14   
 

3. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO 
3.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro da Prefeitura Municipal de São José dos Basílios: 

a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data de nomeação; 
c) estar em pleno exercício dos direitos políticos; 
d) não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público; 
e) ter concluído, até a data da nomeação, em Instituição de Ensino reconhecida pelo MEC, o nível de 

escolaridade exigido para o exercício do cargo; 
f) declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e entidades 

da Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do acúmulo de cargos; 
g) estar em dia com as obrigações eleitorais e situação regular com as obrigações militares; 
h) ter sido aprovado e classificado no concurso público; 
i) apresentar boa condição de saúde física e mental, atestado por inspeção médica oficial; 
j) atender às demais exigências contidas neste Edital. 

 
4. DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA 

4.1 Haverá isenção total da taxa de inscrição para o Concurso Público da Prefeitura Municipal de São José dos 
Basílios - MA, ao candidato que: 

a) Está amparado pelo Decreto Federal nº 6.593, de 2 de outubro de 2008, e pelo Decreto Federal nº 
11.016 de 29 de março de 2022, ou pela Lei Federal nº 13.656, de 30 de abril de 2018 o candidato deve 
apresentar formulário de solicitação de isenção devidamente preenchido, documento de Identidade 
ou equivalente, CPF e Declaração eletrônica atualizada (CadÚnico) ou cópia da declaração física 
devidamente assinada e carimbada pelo entrevistador de que é membro de família de baixa renda 
(Comprovante de Cadastramento da sua família no Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal), nos termos do Decreto Federal nº 11.016/2022. 

4.2  A solicitação de isenção da taxa de inscrição poderá ser realizada a partir das 8:00h da manhã do dia 
08/abril/2023 até às 23:59 do dia 14/abril/2023, observado o horário oficial de Brasília/DF, mediante envio 
dos documentos descritos no item 4.1 (a), para o correio eletrônico: funatec.sjb.concurso@outlook.com 
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EXCLUSIVAMENTE no formato PDF, com o assunto “SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO”. 
Paragráfo Único – Em hipótese alguma, após finalizado o preenchimento do Formulário de Solicitação de 
Isenção da Taxa Inscrição, será permitido ao candidato alterar o cargo para o qual se inscreveu. 

4.3 Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição, nas modalidades descritas no subitem 4.1, 
ao candidato que: 
a) Omitir informações e/ou prestar informações inverídicas; 
b) Fraudar e/ou falsificar qualquer documentação; 
c) Não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos no subitem 4.2 deste Edital; 
d) Não enviar os documentos exigidos nos subitens 4.1, item (a), em cópia legível. 

4.4 O candidato deve atentar-se para que o arquivo PDF não esteja protegido por senha ou em ”nuvem”, sendo 
este motivo passível de INDEFERIMENTO da solicitação de isenção. 

4.5 No caso da existência de dois ou mais arquivos com a documentação referente a isenção, será considerado 
o último arquivo enviado, sendo os demais documentos cancelados automaticamente, desconsiderando-
se as informações neles registradas. 

4.6 Cada pedido de isenção será analisado e julgado pela FUNATEC. 
4.7 Não será aceito cópia de folha de resumo de entrevista para inscrição nos programas sociais, cópia de 

cartão dos programas sociais, número de NIS e outros que não comprovem a validade da inscrição no 
CadÚnico, ou qual é tão somente o Comprovante de Cadastramento no Cadastro Único para os Programas 
Sociais do Governo Federal. 

4.8 A FUNATEC, consultará o Órgão Gestor do CadÚnico e para verificar a veracidade das  informações 
prestadas pelo Candidato. 

4.9 A exatidão dos documentos enviados é de total responsabilidade do candidato. Após o envio dos 
documentos comprobatórios, não será permitida a complementação da documentação, nem mesmo 
através de pedido de revisão e/ou recurso. 

4.10 Os documentos descritos neste item terão validade somente para este Concurso Público e não serão 
fornecidas cópias dos mesmos. 

4.11 As informações prestadas no Formulário de Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição serão de inteira 
responsabilidade do candidato, podendo este responder a qualquer momento, por crime contra a fé 
pública, o que acarretará na sua eliminação do Concurso Público, após procedimento administrativo em 
que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

4.12 Não será aceita solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição por vias diferentes das 
estabelecidas neste Edital. 

4.13 A relação dos pedidos de isenções deferidos e indeferidos será divulgada até o dia 17/abril/2023 no 
endereço eletrônico da FUNATEC. 

4.14 O candidato que tiver a solicitação de isenção da taxa de inscrição indeferida poderá impetrar recurso 
para revisão do pedido feito anteriormente, através do correio eletrônico 
funatec.sjb.concurso@outlook.com, tendo que enviar, obrigatóriamente, para ser validado seu pedido de 
recurso: fórmulário de recurso devidamente preenchido, como também, documento de idetificação com 
foto e CPF todos os documentos EXCLUSIVAMENTE, em formato PDF, a partir das 8:00h da manhã do dia 
18/abril/2023 até às 23:59 do dia 19/abril/2023, observando o horário oficial de Brasília/DF. 

4.15 As respostas aos recursos impetrados contra o indeferimento da solicitação de isenção e a relação dos 
pedidos de isenção da taxa de inscrição, que por ventura sejam deferidos no pós-recurso, serão divulgadas 
na data provável de 21/abril/2023 no endereço eletrônico da FUNATEC www.funatec.org.br. 

4.16 Após a análise do recurso, e permanecendo a decisão do indeferimento da solicitação de isenção da taxa, 
o candidato deverá acessar o endereço eletrônico da FUNATEC realizar sua inscrição, caso ainda não esteja 



 
 

5 
 
 

inscrito, até as 23h59min (horário de Brasília/DF) do dia 08/maio/2023, gerar o boleto bancário e efetuar 
o pagamento até o seu vencimento para participar do certame. 

4.17 O interessado que não tiver seu requerimento de isenção deferido e não gerar o boleto bancário e efetuar 
o pagamento até o seu vencimento para participar do certame na forma e no prazo estabelecidos neste 
edital, estará automaticamente excluído do certame. 

4.18 O candidato que tiver seu pedido de isenção da taxa de inscrição deferido e, posteriormente, realizar uma 
inscrição, sem pedido de isenção, e realizar o pagamento do boleto bancário, terá a sua solicitação de 
isenção cancelada, sendo deferida a última inscrição realizada. 

4.19 O envio da documentação incompleta, fora do prazo, ou por outra via diferente da estabelecida neste 
Edital, causará o indeferimento da solicitação de isenção de taxa. 
 

5. DAS INSCRIÇÕES ELETRÔNICAS – www.funatec.org.br 
5.1 A inscrição neste Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato 

das condições estabelecidas neste Edital. 
5.2 As inscrições para o Concurso Público da Prefeitura de São José dos Basílios - MA serão realizadas 

EXCLUSIVAMENTE via internet, através do seguinte endereço eletrônico: www.funatec.org.br. 
5.3 DAS INSCRIÇÕES: 

5.3.1 Período: 08/abril/2023 a 08/maio/2023, observando horário oficial de Brasília/DF, no endereço 
eletrônico da FUNATEC. 

5.3.2 Após declarar ciência e aceitação das disposições contidas neste Edital, o candidato interessado em 
inscrever-se para o presente certame deverá: 

(a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição, declarando estar ciente das condições 
exigidas para admissão no cargo e submeter-se às normas expressas neste Edital; 

(b) imprimir o boleto bancário gerado e efetuar o pagamento da taxa de inscrição conforme valor 

estipulado neste edital, até às 23h59min do dia 08/maio/2023. 
5.4 O candidato terá sua inscrição deferida somente após o recebimento pela FUNATEC, através do banco, da 

confirmação do pagamento de sua taxa de inscrição. 
5.5 No caso de duas ou mais inscrições de um mesmo candidato será considerada a última inscrição realizada 

com data e horário mais recente, independente da data em que o pagamento tenha sido realizado. As 
demais inscrições serão canceladas automaticamente, não havendo ressarcimento do valor pago, ou 
transferência do valor pago para outro candidato, ou, ainda para inscrição realizada para outro cargo. 

5.6 Em hipótese alguma, após finalizado o preenchimento do Formulário de Solicitação de Inscrição, será 
permitido ao candidato alterar o cargo para o qual se inscreveu. 

5.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato 
da inscrição. 

5.8 A FUNATEC não se responsabilizará por eventual perda por parte do candidato de email ou senha 
cadastrados, no site da instituição. 

5.9 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação de Inscrição, bem como a 
falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação, determinará o 
cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando, em qualquer época, 
na eliminação do candidato sem prejuízo das sanções legais cabíveis. Caso a irregularidade seja constatada 
após a posse do candidato, o mesmo será desligado do cargo pela Prefeitura de São José dos Basílios - MA, 
após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis. 
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5.10 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária, até a data de seu 
vencimento. Caso o candidato não efetue o pagamento do seu boleto até a data do vencimento, o mesmo 
deverá acessar o endereço eletrônico da FUNATEC, imprimir a segunda via do boleto bancário e realizar o 
pagamento até às 23h59min do dia 08/maio/2023. As inscrições realizadas com pagamento após essa data 
não serão acatadas. 

5.11 É de responsabilidade do candidato que acesse o endereço eletrônico da FUNATEC, e efetue a geração do 
boleto bancário com a antecedência necessária para atender ao limite de horário de compensação do 
banco que o candidato irá se utilizar para efetuar o pagamento, para que seja possível efetuar o pagamento 
da taxa de inscrição dentro do prazo registrado na guia de pagamento. 

5.12 A FUNATEC, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data posterior a 
08/maio/2023. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese 
alguma, salvo por anulação plena do respectivo concurso. 

5.13 A Prefeitura de São José dos Basílios - MA e a FUNATEC não  se responsabilizam por solicitação de inscrição 
via internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação e/ou 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados; por erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas, no que 
se refere ao processamento do pagamento da taxa de inscrição. 

5.14 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as 
pagas em depósito, PIX ou transferência bancária, nem as de programação de pagamento que não sejam 
efetivadas. 

5.15 O relatório de candidatos inscritos por cargo será divulgado no endereço eletrônico da FUNATEC no dia 
13/maio/2023. Quanto ao indeferimento da solicitação de inscrição, caberá interposição de recurso, a ser 
protocolado em formulário próprio, disponível no endereço eletrônico da FUNATEC, no período de 
14/maio/2023 a 15/maio/2023, observado o horário oficial de Brasília/DF. 

5.16 O relatório final dos candidatos inscritos e deferidos será publicado no endereço eletrônico da FUNATEC 
até 16/03/2023. 
 

6. DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
6.1 O candidato que necessitar de condição especial durante a realização das Provas, pessoa com deficiência 

ou não, poderá solicitar esta condição, conforme previsto no Decreto Federal nº 3.298/99. 
6.2 As condições específicas disponíveis para realização da prova são: prova ampliada (fonte 25), fiscal ledor, 

intérprete de libras, acesso à cadeira de rodas e/ou tempo adicional de até 01 (uma) hora para realização 
da prova (somente para os candidatos com deficiência). O candidato com deficiência, que necessitar de 
tempo adicional para realização da prova, deverá requerê-lo com justificativa acompanhada de parecer 
emitido por especialista da área de sua deficiência, conforme prevê o § 2º do artigo 40 do Decreto no 
3.298/99, no prazo estabelecido no cronograma. 

6.3 Para solicitar condição especial, o candidato deverá: 
6.3.1 Na data prevista no cronograma deste edital para realizar essa solicitação, o candidato deverá enviar 

para o seguinte endereço eletrônico: funatec.sjb.concurso@outlook.com com o assunto 
“SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL” EXCLUSIVAMENTE em formato PDF: Formulário de 
Solicitação de Condição especial indicando claramente quais os recursos especiais necessários, 
Laudo médico evidenciando a necessidade especial do candidato com o devido CRM do profissioal, 
como também, a Classificação Internacional de Doença–CID da necessidade especial especificada 
no laudo médico. Documento de Identificação com foto e CPF. Caso o candidato necessite de uma 
condição especial não prevista no Formulário de Solicitação de Condição Especial, como uso de 
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objetos, dispositivos ou próteses, deverá requerer através do campo Condições Especiais Extras, 
disponível no Formulário de Solicitação de Condição Especial, descrevendo os recursos especiais 
necessários para a realização das provas e enviar o Laudo Médico que ateste a(s) condição(ões) 
especial(is) necessária(s), obedecidos o critério e o prazo previstos no edital. 

6.3.2 O laudo médico deverá: estar redigido em letra legível, com citação do nome por extenso do 
candidato, com carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura do médico responsável 
por sua emissão; dispor sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é 
portador, com expressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional de 
Doença–CID, justificando a condição especial solicitada. Somente serão considerados os laudos 
médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data da realização da inscrição. O(a) 
candidato(a) deve enviar também, junto ao laudo, cópia de documento oficial de identificação e 
CPF. 

6.4 Ficam assegurados às pessoas transexuais e travestis, o direito à identificação por meio do seu nome social 
e direito à escolha de tratamento nominal. Entende-se por nome social aquele pelo qual travestis e 
transexuais se reconhecem, bem como são identificados por sua comunidade e em seu meio social. O(a) 
candidato(a) poderá informar o seu nome social através de requerimento via e-mail 
funatec.sjb.concurso@outlook.com, com o assunto “SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL” até a data de 
08/maio/2023. O(a) candidato(a) deverá enviar, juntamente à solicitação, cópia de documento oficial de 
identificação, CPF e cópia do registro do nome social. 

6.4.1 A anotação do nome social de travestis e transexuais constará por escrito nos editais do Concurso 
Público, entre parênteses, antes do respectivo nome civil. As pessoas transexuais e travestis, 
candidatas a este Concurso Público, deverão apresentar como identificação oficial, no dia de 
aplicação das provas, um dos documentos previstos neste edital. 

6.5 Da candidata lactante: 

A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização da prova, deverá: 

6.5.1 Enviar para o seguinte endereço de email: funatec.sjb.concurso@outlook.com com o assunto 
“SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL” na data estipulada no cronograma do presente edital os 
seguintes anexos, EXCLUSIVAMENTE, em PDF: Formulário de Solicitação de Condição Especial, 
assinalando a opção Amamentando (levar acompanhante); certidão de nascimento do lactente 
(cópia simples), ou laudo médico (original, ou cópia autenticada) que ateste essa necessidade, 
documento de identificação e CPF. 

6.5.2 A candidata que necessitar amamentar deverá, ainda, levar um acompanhante maior de idade (ou 
seja, com no mínimo, 18 anos), sob pena de ser impedida de realizar a prova na ausência deste. O 
acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em sala reservada para amamentação. 
Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas que tenham grau 
de parentesco ou de amizade com a candidata no local. 

6.5.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no 
item 10 (d) deste Edital, durante a realização da prova do processo. 

6.5.4 Nos horários previstos para amamentação a candidata lactante poderá ausentar-se, 
temporariamente, da sala de prova acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo 
adicional para a candidata que necessitar amamentar, a título de compensação, durante o período 
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de realização da prova. 

6.6 Os documentos referentes às disposições para atendimento especial deste Edital deverão ser enviados, por 
meio do correio eletrônico: funatec.sjb.concurso@outlook.com em arquivos no formato PDF. 

6.7 O envio dessa solicitação não garante ao candidato a condição especial. A solicitação será deferida ou 
indeferida pela FUNATEC, após criteriosa análise, obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade. 

6.8 O envio da documentação incompleta, fora do prazo, ou por outra via diferente da estabelecida neste 
Edital, causará o indeferimento da solicitação da condição especial. 

6.9 A FUNATEC não receberá qualquer documento entregue pessoalmente em sua sede. 

6.10 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos candidatos no endereço 
eletrônico da FUNATEC . O candidato que tiver a sua solicitação de condição especial indeferida poderá 
impetrar recurso, em formulário próprio disponível no endereço eletrônico da FUNATEC, observado horário 
oficial de Brasília/DF. 

 

7. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

7.1 O relatório geral de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico da FUNATEC, na data 
provável de 16/maio/2023. 

7.2 No relatório de deferimento das inscrições, constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla 
concorrência e dos candidatos solicitantes de condições especiais, para a realização das provas. 

 

8. DAS ETAPAS DO CONCURSO 

8.1 O Concurso Público será constituído de apenas 01 etapa: Prova Objetiva, com exceção da prova para o 
cargo de professor, que terá segunda etapa: Prova de Título.  

8.2 O Concurso Público incluirá as subsequentes provas: 

(a) Prova objetiva de mútipla escolha para todos os cargos, como mostra nas tabelas a seguir: 

 

TABELA 3 (conhecimentos nível superior) 
NÍVEL SUPERIOR 

CONHECIMENTOS 
BÁSICOS TIPO DE PROVA ÁREA DE 

CONHECIMENTO Nº DE QUESTÕES 
VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 

Comum a todos os 
cargos de nível 

superior 
Objetiva 

Língua 
Portuguesa 20 1 20 

Raciocinio Lógico 
e Matematico 10 1 10 

TOTAL  -  -  30  -  30  

CONHECIMENTO 
ESPECÍFICO  

TIPO DE PROVA    
ÁREA DE 

CONHECIMENTO  
Nº DE QUESTÕES  

VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 
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Conhecimento 
específico dos 

respectivos cargos 
de nível superior 

Objetiva 

Professor de 
Ensino 

Fundamental 
Anos Finais 

(Língua 
Portuguesa) 

30 2 60 

Objetiva 

Professor de 
Professor de 

Ensino 
Fundamental 

Anos Iniciais (1º 
ao 5º Ano) 

30 2 60 

Objetiva 

Professor de 
Ensino 

Fundamental 
Anos Finais 

(Matemática) 

30 2 60 

Objetiva 

Professor de 
Ensino 

Fundamental 
Anos Finais 
(História) 

30 2 60 

Objetiva 

Professor de 
Ensino 

Fundamental 
Anos Finais 
(Geografia) 

30 2 60 

Objetiva 

Professor de 
Ensino 

Fundamental 
Anos Finais 
(Ciências) 

30 2 60 

Objetiva  
Médico (Clínico 

Geral) 30  2  60  

TOTAL DE PONTOS POSSÍVEIS DA PROVA OBJETIVA DE CONHECIMENTOS BÁSICOS E ESPECÍFICOS 
PARA CADA CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 90 

TABELA 4 (conhecimentos nível médio) 

NÍVEL MÉDIO 

CONHECIMENTOS 
BÁSICOS TIPO DE PROVA ÁREA DE 

CONHECIMENTO Nº DE QUESTÕES 
VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 

Comum a todos os 
cargos de nível 

médio 
Objetiva 

Língua 
Portuguesa 20 1 20 

Raciocínio Lógico 
e Matemático 10 1 10 

TOTAL - - 30 - 30 

CONHECIMENTO 
ESPECÍFICO  

TIPO DE PROVA  
ÁREA DE 

CONHECIMENTO  
Nº DE QUESTÕES  

VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 
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Conhecimento 
específico dos 

respectivos cargos de 
nível médio 

Objetiva 
Professor de 

Educação 
Infantil 

30 2 60 

Objetiva Técnico de 
Enfermagem 30 2 60 

TOTAL DE PONTOS POSSÍVEIS DA PROVA OBJETIVA DE CONHECIMENTOS BÁSICOS E ESPECÍFICOS 
PARA CADA CARGO DE NÍVEL MÉDIO 90 

 

(b) Prova de título (somente para o cargo de professor) 

TABELA 5 (Provas de títulos) 

TITULAÇÃO 

CRITÉRIO DOCUMENTO 
COMPROBATÓRIO 

PONTUAÇÃO POR 
ITEM 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

Doutor 

Diploma (frente e verso) 
emitido por Instituição de 
Ensino cujo programa seja 
reconhecido ou validado 

pela CAPES. 

3 3 

Mestre 

Diploma (frente e verso) 
emitido por Instituição de 
Ensino cujo programa seja 
reconhecido ou validado 

pela CAPES. 

2 2 

Especialista 

Certificado (frente e verso) 
emitido por Instituição 

de Ensino, devidamente 
credenciada, com carga 
horária mínima de 360 

(trezentas e sessenta) horas  

1 1 

TOTAL DE PONTOS POSSÍVEIS DA PROVA DE TÍTULO PARA O CARGO DE 
PROFESSOR 

6 

 

 

8.3 Das Prova objetiva de mútipla escolha para todos os cargos: 

8.3.1 As provas objetivas serão aplicadas na data provável de 28/maio/2023, e terá 4 horas de duração 
com início às 8:00h da manhã e término às 12:00h, observando o horário de Brasília. O local de 
aplicação será no Município de São José dos Basílios – MA. 

8.3.2 O candidato só poderá sair da sala de aplicação da prova após 1 hora do horário de inicio da prova. 

8.3.3 O candidato só poderá levar o caderno de questões consigo, a partir dos 30 minutos finais do tempo 
disponibilizado para realizar a prova, ou seja, 11:30h. 

8.3.4 Em hipótese alguma o candidato poderá levar o cartão resposta consigo, caso essa situação ocorra, 
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o candidato estará automaticamente ELIMINADO deste certame. 

8.3.5 Os horários das provas, como também, o cronograma deste certame, poderão ser modificados a 
qualquer tempo pela banca organizadora, caso se faça necessário. 

8.3.6 Os conteúdos programáticos concernentes à Prova Objetiva estão disponiveis no Anexo III deste 
Edital. 

8.3.7 A Prova Objetiva será composta de 60 (sessenta) questões para Nivél Médio ou Nível superior, 
dependendo do cargo escolhido, ofertado neste edital. Cada questão da Prova objetiva terá 05 
(cinco) alternativas de múltipla escolha, cada questão terá apenas 01 (uma) alternativa correta, 
pontuadas conforme a TABELA 3 (conhecimentos nível superior) e TABELA 4 (conhecimentos nível 

médio) do item 8.2.  

8.3.8 Será atribuída pontuação 0 (zero) às questões com mais de uma opção assinalada, questões sem 
opção assinalada e questões com rasuras. 

8.3.9 Haverá prova de título APENAS para os cargos de PROFESSOR. 

8.3.9.1 O número máximo de pontos a ser considerado na prova de título, não poderá ser superior a 
30% (trinta por cento) da pontuação decorrente das provas objetivas destinadas à aferição de 
conhecimentos. 

8.3.9.2 Não será considerado como título, para o efeito de atribuição de pontos, a simples experiência 
profissional no serviço público, independentemente de qual seja o ente a que se vincula o 
candidato. 

8.3.9.3 Somente apresentarão títulos para análise os candidatos aprovados e classificados nas provas 
objetivas. 

8.3.9.4   Na TABELA 5 (Provas de títulos) do item 8.2 deste edital está fixado de forma objetiva a 
pontuação de cada título. 

8.3.10 O candidato deverá obter nota igual ou superior a 36 (trinta e seis) pontos nas questões de 
conhecimentos especificos do cargo, 12 (doze) pontos nas questões de lingua portuguesa e 6 
(seis) pontos em Raciocinio Lógico Matemático, para ser considerado classificado nas provas 
objetivas deste certame. 

8.4 Das provas de título para o cargo de professor: 

8.4.1 Estará apto a participar da prova de títulos os candidatos APROVADOS E CLASSIFICADOS NA 
PROVA OBJETIVA DE TODOS OS CARGOS DE PROFESSOR, publicados previamente em EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO DE ENTREGA DE TÍTULOS. 

8.4.2 Todas as informações pertinentes a entrega de títulos, serão disponibilizadas no EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO DE ENTREGA DE TÍTULOS. 

8.4.3 Os documentos deverão ser enviados EM CÓPIAS AUTENTICADAS E NUMERADAS 
SEQUENCIALMENTE com título do email devidamente identificado da seguinte forma: TÍTULOS 
CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS, nome completo do candidato, 
número de inscrição, cargo ao qual concorre, quantidade de folhas dos documentos e 
acompanhado de Formulário - Relação de Títulos constando a relação de documentos 
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apresentados, sem rasura ou emenda. 

8.4.4 Para efeito da avaliação do item "Titulação" da Prova de Títulos: 

(a) somente será considerado o diploma exigido na TABELA 5 (Provas de títulos) do item 8.2 deste 
edital, a não entrega do diploma ou a entrega do diploma diverso do exigido neste edital, 
acarretará a nota ZERO ao candidato. 

(b) em substituição aos diplomas ou certificados de conclusão de curso, serão aceitas certidões ou 
declarações, acompanhadas do respectivo histórico acadêmico, desde que sem pendências e 
que evidenciem o cumprimento de todas as exigências prévias para expedição e registro do 
respectivo diploma ou certificado; 

(c) diplomas, certificados e outros títulos obtidos em instituições estrangeiras somente serão 
aceitos mediante a competente revalidação ou reconhecimento no Brasil, devidamente 
comprovada. 

 

9. DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 

9.1 O gabarito preliminar e o caderno de questões da Prova Objetiva serão divulgados 01 (um) dia após a 
aplicação da Prova Objetiva, no endereço eletrônico da FUNATEC. 

9.2 Quanto ao gabarito preliminar e o caderno de questões divulgados, caberá a interposição de recurso, 
devidamente fundamentado, nos termos do item 11 deste Edital. 

9.3 Será considerado aprovado no Concurso Público o candidato que obtiver a pontuação e a classificação 
mínima exigida para aprovação, nos termos deste Edital.  
Parágrafo único. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de nota final, observado o cargo 
em que concorrem. 

9.4 A Nota Final dos candidatos habilitados será igual à nota obtida na prova objetiva, somada com a nota da 
prova de título, quando for o caso. 

9.5 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 
a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a data de 

publicação do resultado e classificação deste concurso, conforme artigo 27, parágrafo único, do 
Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003). 

b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos; 
c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa, quando houver; 
d) mais idade (exceto os enquadrados na alínea “a” deste subitem), considerando dia, mês, ano e, se 

necessário,hora e minuto do nascimento. 
e) persistindo o empate, terá preferência o candidato que comprovar ter exercido efetivamente a função 

de jurado no período entre a data da publicação da Lei nº 11.689/08 e a data de término das inscrições 
deste concurso. 

9.6 No caso de empate, os candidatos a que se refere a alínea “e” do subitem 9.5 serão convocados, antes do 
resultado final do concurso, para a entrega da documentação que comprovará o exercício da função de 
jurado. 

9.7 Para fins de comprovação serão aceitos certidões, declarações, atestados ou outros documentos públicos 
(original ou cópia autenticada em cartório) emitidos pelos Tribunais de Justiça Estaduais e Regionais 
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Federais do País, relativos ao exercício da função de jurado, 32 nos termos do art. 440 do CPP, a partir de 
10 de agosto de 2008, data da entrada em vigor da Lei nº 11.689/2008. 

9.8 O resultado final do Concurso Público será publicado na imprensa oficial, na forma da Lei e no site da 
FUNATEC. 
 

10. DA ELIMINAÇÃO 

10.1 Será eliminado do concurso público o cadidato que: 

(a) Apresentar-se após o fechamento dos portões, ou não estiver presente na sala ou local de realização das 
provas no horário determinado para o seu início; 

(b) Não apresentar o documento de identidade exigido no edital e também conforme a exigêncianas demais 
fases do certame, conforme previsto neste Edital; 

(c) For surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato, utilizando-se de 
material não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter aprovação própria ou de 
terceiros; 

(d) For surpreendido, durante a realização das provas, utilizando e/ou portando indevidamente ou 
diferentemente das orientações deste Edital: equipamentos eletrônicos, mesmo que desligados, como 
máquinas calculadoras, MP3, MP4, telefone celular, tablets, notebook, gravador, máquina fotográfica, 
controle de alarme de carro e/ou qualquer aparelho similar; livros, anotações, réguas de cálculo, 
dicionários, códigos e/ou legislação e impressos que não estejam expressamente permitidos ou qualquer 
outro material de consulta; bolsa, relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de 
chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro, etc; 

(e) For surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas; 

(f) Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as 
autoridades presentes ou com os demais candidatos; 

(g) Fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os permitidos; 

(h) Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal ou portando a Folha de Respostas 
ou a Folha da Versão Definitiva da Prova ; 

(i) Descumprir as instruções contidas no caderno de questões, na Folha de Respostas e na Folha da Versão 
Definitiva da Prova ; 

(j) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 

(k) Não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, coleta da impressão digital durante a 
realização das provas; 

(l) For surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregar a arma à Coordenação; 

(m) Recusar-se a ser submetido ao detector de metal; 

(n) Ausentar-se da sala portando o caderno de questões/cartão resposta da Prova Objetiva e antes do tempo 
determinado nos subitens 8.3.2 e 8.3.3; 
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(o) Recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização; 

(p) Não atingir a pontuação mínima estabelecida neste Edital para ser considerado habilitado em quaisquer 
das fases do certame. 

10.2 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, 
suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados, a FUNATEC no prazo de 02 (dois) dias 
úteis da publicação das decisões objetos dos recursos, assim entendidos: 

a) Contra o indeferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição; 

b) Contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição 
especial. 

c) Contra as questões da Prova Objetiva, e o gabarito preliminar; 

d) Contra o resultado da Prova Objetiva; 

e) Contra o resulta da Prova de Títulos; 

f) Contra a nota final e a classificação dos candidatos. 

11.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos dos 
recursos no endereço eletrônico da FUNATEC sob pena de perda do prazo recursal. 

11.3 Os recursos deverão ser enviados nas respectivas datas que constam no cronograma deste certame, com 
requerimento devidamente preenchido acompanhado dos devidos motivos do solicitante, como também, 
documento de identificação com foto, CPF e documentos necessários que comprovem a solicitação do 
candidato, OBRIGATORIAMENTE, todos os arquivos em PDF, através do correio eletrônico: 
funatec.sjb.concurso@outlook.com . 

11.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados, o recurso deverá estar acompanhado 
de citação bibliográfica. 

11.5 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora 
do prazo estabelecido neste Edital não serão apreciados. 

11.6 Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada evento referido deste Edital. 

11.7 Admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito preliminar 
divulgado, não sendo aceitos recursos coletivos. 

11.8 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas 
objetivas serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito. 

11.9 Se da análise do recurso, pela Banca Organizadora, resultar anulação de questão(ões) ou alteração de 
gabarito da Prova Objetiva ou da Prova de Títulos, o resultado da mesma será recalculado de acordo com 
o novo gabarito. 
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11.10 No caso de anulação de questão(ões) da Prova Objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a 
todos os candidatos, inclusive aos que não tenham interposto recurso. 

11.11 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações poderá, eventualmente, alterar-
se aclassificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá 
acarretar a desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para a aprovação. 

11.12 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 

11.13 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 

11.14 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis 
ao candidato. 

11.15 Não serão aceitos recursos via fax, via correio postal ou, ainda, fora do prazo. 

11.16 Os recursos contra as questões da Prova Objetiva e gabarito preliminar serão analisados e somente 
serão divulgadas as respostas dos recursos DEFERIDOS no endereço eletrônico da FUNATEC. Não serão 
encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 

11.17 A Banca Examinadora da FUNATEC, empresa responsável pela organização do certame, constitui última 
instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 
recursos ou revisões adicionais. 
 

12. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
12.1 O resultado final do Concurso Público, após decididos todos os recursos interpostos, será homologado 

pela Prefeitura de São José dos Basílios/MA e publicado na Imprensa Oficial e no endereço eletrônico da 
FUNATEC, em ordem classificatória por cargo, com sua respectiva pontuação. 
 

13. DA CONVOCAÇÃO 
13.1 Após a realização do concurso, a Prefeitura de São José dos Basílios/MA reserva-se no direito de convocar 

os candidatos aprovados e classificados a medida de suas necessidades. 
13.2 O candidato que deixar de comparecer no prazo estipulado no Edital de Convocação, será tido como 

desistente e substituído, na sequência, pelo classificado imediatamente posterior. 
13.3 O candidato será submetido ao regime estatutário e após nomeado e empossado será submetido ao 

estágio probatório por um período de 03 (três) anos. 
13.4 É de responsabilidade do candidato aprovado manter o seu endereço atualizado junto a Prefeitura de São 

José dos Basílios/MA. 
13.5 Os Editais relativos às etapas posteriores à divulgação da homologação do resultado do Concurso serão 

organizados e Publicados pela Prefeitura de São José dos Basílios/MA, que fixará as etapas a serem 
cumpridas pelo candidato, dando ampla publicidade das mesmas. 

13.6 O candidato que não atender aos prazos de editais, não comparecer ao local indicado ou não satisfizer as 
exigências previstas será desclassificado ou inabilitado do Concurso e dará a Prefeitura do Município de São 
José dos Basílios/MA o direito de convocar o próximo candidato classificado. Sendo de inteira 
responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais de convocação que serão publicados. 

a) Cédula de Identidade (R.G.) 

b) Certificado de reservista e fotocópia, quando couber. 
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c) Título de eleitor. 

d) Comprovante de voto na última eleição ou certidão de quitação eleitoral, emitida pela Justiça 
Eleitoral. 

e) Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.) e certidão de regularidade do CPF perante a Receita Federal do 
Brasil. 

f) Registro no órgão da classe e respectiva regularidade perante a instituição, podendo ser comprovada 
através de certidão emitida pelo respectivo órgão de classe (quando for o caso). 

g) Certidão de nascimento ou casamento. 

h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando couber. 

i) Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente com fundo branco. 

j) Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual (1ª e 2º Instância) e 
Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 05 (cinco) últimos anos. 

k) Comprovante de escolaridade, sendo obrigatório a apresentação do histórico escolar e diploma de 
conclusão de curso. 

l) Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei indicar, 
declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio. 

13.7 Os documentos previstos no item 13.6 deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou 
merafotocópia, desde que o candidato apresente o original para conferência no local da entrega. 

 
14. DA NOMEAÇÃO PARA POSSE 

14.1  A posse no cargo dependerá de prévia inspeção médica oficial. O candidato nomeado somente será 
empossado se for julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo. Caso seja considerado 
inapto para exercer o cargo, não será empossado, perdendo automaticamente a vaga, sendo convocado o 
próximo habilitado da lista, obedecida a ordem de classificação. 

14.2 Caso o médico do trabalho solicite exames complementares, deverão ser obrigatoriamente realizados 
pelo candidato e apresentados no prazo a ser definido pela Prefeitura do Município de São José dos 
Basílios/MA, cujas expensas correrão por conta do candidato convocado. 

14.3  A falta da apresentação dos exames caracterizará a desistência do candidato. 
14.4 A omissão e/ou negação pelo candidato de informações relevantes na entrevista médica, 

intencionalmente ou não, implicará em sua perda do direito à nomeação.  
14.5 O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação de apto ou inapto para o 

exercício das atribuições do cargo. 
14.6 Os candidatos considerados inaptos nos Exames Médicos Admissionais ou que não se sujeitarem à 

realização dos mesmos serão eliminados do Concurso. 
14.7 O candidato Portador de Necessidades Especiais que for convocado para Exames Médicos Admissionais 

deverá submeter-se aos exames previstos para a comprovação da deficiência declarada e da 
compatibilidade para o exercício do cargo. 

14.8 A Portaria de Nomeação para tomar posse será publicada na Imprensa Oficial. 
14.9 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado na Portaria de Nomeação, será considerado como 
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desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado. 
14.10 Será de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento da Portaria de Nomeação que será 

publicada. 
 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1 As disposições deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto 

não consumada a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em 
Comunicado ou Aviso Oficial, oportunamente divulgado pela FUNATEC. 

15.2 Parágrafo único – É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar frequentemente as publicações 
de todos os comunicados e Editais referentes ao Concurso Público de que trata este Edital, no endereço 
eletrônico do FUNATEC. 

15.3 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, ou 
quando constatada a omissão ou declaração falsa de dados ou condições, ou, ainda, irregularidade na 
realização das provas, com finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação, mesmo que já tenha sido 
divulgado o resultado deste Concurso Público e embora o candidato tenha obtido aprovação, levará à sua 
eliminação, sendo considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição, após procedimento 
administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis. 

15.4 Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não 
havendo justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de documentos após as datas 
estabelecidas. 

15.5 Os documentos produzidos, enviados e utilizados pelos candidatos, em todas as etapas do concurso, são 
de uso exclusivo da FUNATEC, sendo terminantemente vedada a sua disponibilização a terceiros ou a 
devolução ao candidato. 

15.6 O candidato, ao realizar sua inscrição, manifesta ciência quanto à possibilidade de divulgação de 
informações (tais como nome, data de nascimento, notas e desempenho, entre outras) que são essenciais 
para o fiel cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao certame. Tais informações poderão, 
eventualmente, ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 

15.7 Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do concurso, seja qual for o motivo da ausência 
do candidato, nem serão aplicadas provas em locais ou horários diversos dos estipulados no documento de 
confirmação de inscrição, neste Edital e em outros Editais referentes às fases deste Concurso Público. 

Parágrafo único - O não comparecimento do candidato a qualquer das fases acarretará sua eliminação do 
concurso. 

15.8 A Prefeitura de São José dos Basílios/MA e a FUNATEC não se responsabilizam por quaisquer tipos de 
despesas, com viagens e/ou estadia dos candidatos, para prestarem as provas deste Concurso Público. 

15.9 A FUNATEC não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este Concurso 
Público. 

15.10 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial poderá requerer a 
alteração através de solicitação assinada pelo próprio candidato, acompanhado de seu documento de 
identificação com foto e CPF, por meio do e-mail de atendimento ao candidato  
funatec.sjb.concurso@outlook.com anexando os documentos que comprovem tal alteração, com 
expressa referência ao Concurso, Cargo e número de Inscrição, até a data de publicação da homologação 
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do resultado final do certame.  

15.11 Em caso de dúvida, o candidato poderá entrar em contato com a FUNATEC através do e-mail: 
funatec.sjb.concurso@outlook.com ou ara maiores orientações. 

15.12 O Poder Executivo do Município de São José dos Basílios/MA e a FUNATEC não se responsabilizam por 
eventuais prejuízos ao candidato decorrente de: 

a) endereço eletrônico incorreto e/ou desatualizado; 

b) endereço residencial desatualizado; 

c) correspondência devolvida pela Empresa de Correios e Telégrafos (ECT) por razões diversas; 

d) outras informações, divergentes e/ou errôneas, fornecidas pelo candidato, tais como: dados pessoais, 
telefones edocumentos. 

15.13 Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros 
instrumentos similares, cujo teor não seja objeto de recurso apontado neste Edital. 

15.14 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Concurso Público da Prefeitura Municipal de São 
José dos Basílios, formada pela FUNATEC. 

15.15 Será admitida a impugnação deste Edital, desde que devidamente fundamentada, no prazo estipulado 
no cronograma deste certame a contar da sua publicação. 

15.16 A impugnação deverá ser protocolada pessoalmente ou enviada, dentro do prazo estipulado via 
email: funatec.sjb.concurso@outlook.com  

15.17 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 



 
 
 

 
 

 
 
 

 
ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS NÍVEL SUPERIOR 

 
CARGOS 01 AO 06: PROFESSOR 

Executar as tarefas que se destinam à docência em sala de aula e fora dela; participar da elaboração da 
proposta pedagógica da escola; elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da 
escola; zelar pela aprendizagem dos alunos; estabelecer e implementar estratégias de recuperação para 
alunos de menor rendimento; ministrar os dias letivos e as horas-aula estabelecidos; participar integralmente 
dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; colaborar com as 
atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; incumbir- se das demais tarefas 
indispensáveis ao atendimento dos fins educacionais da escola e ao processo de ensino - aprendizagem; 
participar das tarefas que se destinam a ministrar aulas; planejar o curso de acordo com as diretrizes 
educacionais; atuar em reuniões administrativas e pedagógicas; organizar eventos e atividades sociais, 
culturais e pedagógicas; executar outras tarefas correlatas. 

CARGO 06: MÉDICO CLÍNICO GERAL 

Prestar atendimento médico em regime ambulatorial em clínica geral, assistência clínica e tratamento 
cirúrgico quando necessário, no âmbito das unidades do Município; realizar visitas domiciliares; prestar 
primeiro atendimento médico em quaisquer situações emergenciais que ocorram nas dependências das 
unidades do Município a qual estiver vinculado; fornecer parecer técnico em sua área de atuação, sempre 
que requerido; atuar na orientação e educação em saúde com vistas à prevenção primária e secundária de 
doenças e, particularmente, à promoção de saúde e de qualidade de vida, tanto individualmente, como por 
meio de cursos, palestras, campanhas e programas educativos e compreende a realização de exames médicos 
ambulatoriais, avaliação de exames complementares, elaboração de laudos e pareceres técnicos, execução 
de perícias em juntas médicas e encaminhamento para outros profissionais e/ou instituições para prestação 
de assistência médica, bem como o planejamento e execução de programas de saúde e o controle do estoque 
e das condições de uso dos equipamentos, aparelhos, materiais e medicamentos utilizados no atendimento 
médico e desempenhar outras atividades correlatas ou atribuições que possam vir a surgir, da mesma 
natureza e nível de complexidade, compatíveis com o interesse público e com sua área de atuação, conforme 
determinação do superior hierárquico responsável pela unidade de trabalho. 

 
 

ANEXO III – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS NÍVEL MÉDIO 
 

CARGO 08: PROFESSOR 

Executar as tarefas que se destinam à docência em sala de aula e fora dela; participar da elaboração da 
proposta pedagógica da escola; elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da 
escola; zelar pela aprendizagem dos alunos; estabelecer e implementar estratégias de recuperação para 
alunos de menor rendimento; ministrar os dias letivos e as horas-aula estabelecidos; participar integralmente 
dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; colaborar com as 
atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; incumbir- se das demais tarefas 
indispensáveis ao atendimento dos fins educacionais da escola e ao processo de ensino - aprendizagem; 
participar das tarefas que se destinam a ministrar aulas; planejar o curso de acordo com as diretrizes 
educacionais; atuar em reuniões administrativas e pedagógicas; organizar eventos e atividades sociais, 
culturais e pedagógicas; executar outras tarefas correlatas. 

CARGO 09: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Realizar atividades de nível intermediário, a fim de contribuir para promoção e preservação da saúde individual e 
coletiva, compreendendo a realização de curativos, inalações, administração de medicamentos, coleta de material 



 
 
 

 
 

 
 
 

para exames, remoção de pontos e outros procedimentos, segundo prescrição médica e envolve a preparação de 
pacientes para consulta, verificação de sinais vitais, atualização de prontuários e cuidado com a adequada 
utilização e conservação de materiais, equipamentos e medicamentos da unidade, bem como inclui a colaboração 
em programas de educação para a saúde e o levantamento de dados para elaboração de relatórios, entre outras 
atividades de mesma natureza e grau de complexidade, além de digitar seus pareceres; prestar auxílio ao médico 
e/ou odontólogo em técnicas específicas, quando da realização de exames e/ou tratamentos, bem como 
desempenhar outras atividades correlatas ou atribuições que possam vir a surgir, da mesma natureza e nível de 
complexidade, compatíveis com sua área de atuação e com o interesse público, conforme determinação do 
superior hierárquico responsável pela unidade de trabalho. 

 
 

 
 

 
 



 

 
ANEXO III – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
COMUNS A TODOS OS CARGO DE NÍVEL SUPERIOR - CONHECIMENTOS BÁSICOS (LÍNGUA PORTUGUESA, INFORMÁTICA BÁSICA, 

RACIOCÍNIO LÓGICO 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR- CÓDIGOS 1 AO 7 

LÍNGUA PORTUGUESA: 1 Compreensão e interpretação de textos de gêneros variados. 2 Reconhecimento de tipos e gêneros 
textuais. 3 Domínio da ortografia oficial. 4 Domínio dos mecanismos de coesão textual. 4.1 Emprego de elementos de 
referenciação, substituição e repetição, de conectores e de outros elementos de sequenciação textual. 4.2 Emprego de tempos 
e modos verbais. 5 Domínio da estrutura morfossintática do período. 5.1 Emprego das classes de palavras. 5.2 Relações de 
coordenação entre orações e entre termos da oração. 5.3 Relações de subordinação entre orações e entre termos da oração. 
5.4 Emprego dos sinais de pontuação. 5.5 Concordância verbal e nominal. 5.6 Regência verbal e nominal. 5.7 Emprego do sinal 
indicativo de crase. 5.8 Colocação dos pronomes átonos. 6 Reescrita de frases e parágrafos do texto. 6.1 Significação das 
palavras. 6.2 Substituição de palavras ou de trechos de texto. 6.3 Reorganização da estrutura de orações e de períodos do 
texto. 6.4 Reescrita de textos de diferentes gêneros e níveis de formalidade. 

INFORMÁTICA BÁSICA: 1 Noções de Sistema Operacional Windows 10. 2 Edição de textos, planilhas e apresentações (pacotes 
Microsoft Office 365). 3.3 Programas de correio eletrônico (Outlook Express). 3.4 Sítios de busca e pesquisa na Internet. 3.5 
Grupos de discussão. 3.6 Redes sociais. 3.7 Computação na nuvem (cloud computing). 4 Conceitos de organização e de 
gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. 5 Segurança da informação. 5.1 Procedimentos de segurança. 
5.2 Noções de vírus, worms e pragas virtuais. 5.3 Aplicativos para segurança (antivírus, firewall, anti-spyware etc.). 

RACIOCÍNIO LÓGICO: Proposições: conectivos. Conceito de proposição. Valores lógicos das proposições. Conectivos. Tabela-
verdade. Operações lógicas sobre proposições: negação de uma proposição. Conjunção de duas proposições. Disjunção de 
duas proposições. Proposição condicional. Proposição bicondicional. Tautologias e Contradições. Equivalência Lógica e 
Implicação lógica. Conceito e Propriedades da relação de equivalência lógica. Recíproca, contrária e contrapositiva de uma 
proposição condicional. Implicação Lógica. Princípio de substituição. Propriedade da implicação lógica. Argumentos: conceito 
de argumento. Validade de um argumento. Critério de validade de um argumento. Sequências e séries: sequência numérica. 
Progressão aritmética. Progressão geométrica. Série geométrica infinita. Juros simples e compostos. Probabilidade. Análise 
combinatória. 

CARGO 1 - Professor de Educação Fundamental Maior (Português) 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO: Estudos linguísticos: Concepções de língua. Níveis de análise da língua: fonológicos, 
morfológicos e sintáticos. Aspectos lexicais, semânticos, pragmáticos, estilísticos e discursivos; Formação histórica 
da língua portuguesa. Gêneros discursivos e tipologias textuais. Variação linguística; Aspectos distintivos, linguísticos e 
extralinguísticos, do português do Brasil. Teorias de aquisição da linguagem oral e escrita. Estudos literários: Conceitos de 
literatura; Gêneros literários (da Antiguidade à Contemporaneidade). Manifestações populares da Literatura. Texto, contexto 
e intertextualidade. Especificidade da linguagem literária. Ensino da Língua Portuguesa no Ensino Fundamental: Métodos 
de ensino da língua e de literatura. Práticas de linguagem e leitura: estratégias cognitivas e estratégias de leitura. BNCC – 
Língua Portuguesa. A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional nº 9.394/96 e suas alterações. CONHECIMENTOS LOCAIS: 
conhecimento da Lei Orgânica, geografia, história, cultura, demografia e economia do Município de São José dos Basílios/MA. 

CARGO 2 - Professor de Educação Fundamental Menor (1º ao 5º Ano) Séries Iniciais. 



 

CONHECIMENTO ESPECÍFICO: Língua Portuguesa: Práticas de Linguagem. Gêneros textuais orais; Produção de textos nas séries 
iniciais: gêneros da ordem narrar, relatar, argumentar, expor, prescrever. A construção do sentido do texto: coesão e 
coerência. Práticas de leitura de textos orais e escritos: Leitura: processos cognitivos e estratégias de leitura. Prática de análise 
linguística e BNCC - Língua Portuguesa. Matemática: Localização, espaço e formas; Números naturais: operações, propriedades 
e problemas. Múltiplos, divisores e divisibilidade: conceito, cálculo e propriedades. Sistema de numeração decimal. Frações: 
conceito, propriedades e operações. Principais unidades de medidas e sua utilização no contexto 
social. Sistema monetário. Noções de Estatística: médias, distribuição de frequências e gráficos. Metodologia do ensino da 
Matemática. BNCC – Matemática. História: Conhecimento histórico: características e importância social. Expansionismo 
europeu e colonização americana. Organização social do Brasil. Processo político brasileiro. Trajetória econômica brasileira. 
Formação cultural e identidade nacional brasileira. Metodologia do ensino da História. BNCC – História. Geografia: A 
cartografia como meio de representação e leitura do espaço geográfico. A paisagem e seus elementos: análise e formas de 
representar, as diferentes paisagens e sua transformação, a paisagem e sua  relação com a atividade econômica, paisagens 
urbanas e rurais brasileiras. O trabalho humano e o espaço geográfico: interferências nos elementos naturais. A população e 
a cultura brasileira e maranhense. O espaço geográfico brasileiro e maranhense: localização, situação políticoadministrativa, 
geologia, solo, relevo, hidrografia, clima, vegetação, transporte e meios de comunicação e atividades produtivas. Metodologia 
do ensino de Geografia. BNCC – Geografia. Ciências: Planeta Terra. Sistema Solar. Dia e noite. Estações do Ano. Litosfera. 
Rochas. Fósseis. Hidrosfera e Atmosfera. Solo. Ar. Luz. Água. Ciclo da água. Energia. Lixo. Resíduos. Coleta Seletiva. 
Sustentabilidade. Biodiversidade. Educação Ambiental. Poluição. Saneamento Básico. Alimentação. Cadeias e Teias 
Alimentares. Fotossíntese. Biomas Brasileiros. Relações entre os seres vivos. Classificação dos seres vivos. Características dos 
principais grupos de plantas, invertebrados e vertebrados. Evolução. Sistemas do Corpo Humano. Estados Físicos da Matéria. 
Substâncias. Misturas. Força. Velocidade. Relação Ciência-Tecnologia-Sociedade (CTS) como auxiliar da compreensão da 
Ciência como parte da nossa cultura. BNCC – Ciências. A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional nº 9.394/96 e suas 
alterações. CONHECIMENTOS LOCAIS: conhecimento da Lei Orgânica, geografia, história, cultura, demografia e economia do 
Município de São José dos Basílios/MA. 

CARGO 3 - Professor de Educação Fundamental Maior (Matemática) 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO: Sistema de numeração decimal e não decimal. Números naturais, inteiros, racionais e reais: 
operações, propriedades e problemas. Múltiplos, divisores e divisibilidade: conceito, cálculo e propriedades. Números e 
grandezas proporcionais: razões e proporções; divisão proporcional; regra de três (simples e composta); porcentagem e juros; 
Sistemas de Medidas decimais e não decimais. Cálculo Algébrico: Expressões Algébricas, Operações, Fatoração e Frações 
Algébricas. Equações e Inequações do 1º do 2º Grau. Sistemas de Equações do 1º do 2º Grau. Equações fracionárias e literais. 
Função: domínio e imagem, função injetora, função sob ejetora, função bijetora, função crescente, função decrescente, função 
par, função ímpar, função composta, inversa de função. Representação Gráfica de uma Função. Funções Polinomiais. Estudo 
Completo das Funções Polinomiais de 1º e 2º Graus. Funções Modulares. Funções Exponenciais e Funções Logarítmicas. 
Sistemas de Equações Lineares: resolução e discussão. Análise Combinatória: princípio fundamental da contagem. Arranjos, 
Combinações e Permutações Simples e com repetição. Probabilidade: conceito e cálculo, adição e 
multiplicação de probabilidades, dependência de eventos. Matrizes: conceito, propriedades e operações. Determinantes: 
conceito, cálculo e propriedades. Progressões: progressões aritmética e geométrica, com seus conceitos, propriedades e 
adição de termos. Polinômios e Equações Polinomiais: adição, multiplicação e divisão de polinômios. Fatoração de Polinômios. 
Raízes de Equações Polinomiais. Teorema de D’Alembert. Dispositivo de Briot-Ruffini. Geometria Euclidiana 
Plana: conceitos primitivos e postulados. Ângulos. Triângulos. Quadriláteros, Polígonos e Circunferência. Congruência de 
Triângulos. Teorema do Ângulo Externo e suas consequências. Teorema de Tales. Semelhança de Triângulos. Relações Métricas 
no Triângulo Retângulo. Áreas de Figuras Planas Poligonais e Circulares. Geometria Espacial: conceitos primitivos e postulados. 
Poliedros. Cálculo de Superfície e Volume dos Principais Sólidos Geométricos. Trigonometria: medidas de ângulos. Medidas de 
Arcos. O seno, o cosseno e o cálculo das medidas em um triângulo. Funções trigonométricas. Geometria Analítica Plana: estudo 
do ponto, da reta, da circunferência e das cônicas. Noções de Estatística: medidas de posição e dispersão, distribuição de 
frequências e gráficos. BNCC - Matemática. A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional nº 9.394/96 e suas alterações. 
CONHECIMENTOS LOCAIS: conhecimento da Lei Orgânica, geografia, história, cultura, demografia e economia do Município 
de São José dos Basílios/MA. 



 

CARGO 4 - Professor de Educação Fundamental Maior (História) 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO: A História e o ofício do historiador. O ensino de História e a BNCC. História Geral/Tempos antigos 
- Civilizações egípcia, mesopotâmica, hebraica, persa, fenícia, indiana e chinesa. Civilizações americanas. Civilizações clássicas: 
Grécia e Roma. História Geral/Tempos medievais - Migrações e reinos germânicos. Império Carolíngio. Africanos, Bizantinos, 
Magiares, Muçulmanos e Vikings. Feudalismo. Igreja. Cruzadas; Renascimento urbano comercial, Monarquias. Panorama 
Cultural. Desagregação do sistema feudal. História Geral/Tempos modernos – Humanismo e Renascimentos. 
Estado Moderno. Reformas Religiosas. Expansão marítimo-comercial europeia. Escravidão moderna. Conquista europeia da 
América. Mercantilismo. Absolutismo. Revoluções inglesas. Iluminismo e liberalismo. Revolução Industrial. Revolução 
Francesa. Independências americanas: Treze colônias e América Espanhola. África e Ásia. Panorama Cultural. História 
Geral/Tempos contemporâneos - Era Napoleônica. Revoluções Liberais e Nacionalismo. Guerra de Secessão. Imperialismo. 
Primeira Guerra Mundial. Revolução Russa. Crise de 1929. Nazifascismo. Segunda Guerra Mundial. Globalização, Guerra Fria, 
Descolonização afro-asiática. América Latina e Guerra Fria. Populismo. Nova ordem internacional. Panorama Cultural. História 
do Brasil - Tempos Coloniais: Sentidos da colonização. Fundamentos da administração colonial portuguesa. Escravidão, 
empresa canavieira e agro exportação. Expansão territorial: bandeirismo, mineração, pecuária, extrativismo. Estruturação 
social. Processos políticos. Panorama cultural. História do Brasil - Tempos Imperiais: Independência 
na América portuguesa. Instituição e consolidação da Monarquia tropical: Primeiro Reinado, Regências e Revoltas, Segundo 
Reinado. Trajetórias econômicas. Dimensões sociais. Panorama cultural. Do Império à República. História do Brasil - Tempos 
Republicanos: República Oligárquica. Revolução de 1930. Golpe de 1937 e Era Vargas. Redemocratização. Governos militares 
no Brasil. Nova República. Trajetórias econômicas. Dimensões sociais. Panorama cultural. A Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional nº 9.394/96 e suas alterações. CONHECIMENTOS LOCAIS: conhecimento da Lei Orgânica, geografia, 
história, cultura, demografia e economia do Município de São José dos Basílios/MA. 

CARGO 5 - Professor de Educação Fundamental Maior (Geografia) 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO: Geografia: Representações cartográficas: tipos, simbologias, escalas e projeções. Orientação e 
localização geográfica: a bússola, o GPS e o sensoriamento remoto; linhas imaginárias, coordenadas geográficas; fusos 
horários. Domínios naturais do espaço geográfico mundial: camadas da Terra, a formação da superfície terrestre, agentes 
internos e ambientes naturais ameaçados. Formas do planeta Terra: formas de relevo e os agentes externos transformadores 
do relevo. Regionalização do espaço geográfico mundial: continentes e países, socioeconômica x desenvolvimento humano, 
regionalização e identidades étnicas e culturais, questões geopolíticas e subregionalizações. Instituições internacionais e a 
organização do espaço mundial. Globalização e a nova ordem mundial. Questões socioambientais no mundo: principais 
problemas, correntes ambientalistas e conferências internacionais. População mundial e movimentos migratórios. 
Organização do espaço antropizado: estrutura e dinâmica populacional; tecnologia, indústria e serviços, produção, circulação, 
consumo de bens; urbanização. Espaços urbanos e rurais: relações, composição, formas de ocupação, atividades produtivas e 
tendências atuais; características sociais e ambientais. Recursos minerais e fontes de energia. Industrialização. O espaço 
geográfico brasileiro e maranhense: localização, regionalização e situação político-administrativa, geologia, domínios naturais, 
domínios morfoclimáticos, ecossistemas, conservação ambiental, população e movimentos populacionais, atividades 
produtivas, transporte e meios de comunicação. BNCC. A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional nº 9.394/96 e suas 
alterações. CONHECIMENTOS LOCAIS: conhecimento da Lei Orgânica, geografia, história, cultura, demografia e economia do 
Município de São José dos Basílios/MA. 

CARGO 6 - Professor de Educação Fundamental Maior (Ciências) 



 

CONHECIMENTO ESPECÍFICO: Universo. Sistema solar. Planeta Terra. Atração gravitacional. Rotação e translação. Solo. Ar. 
Água. Ciclos Biogeoquímicos. Ecologia. Cadeias e Teias alimentares. Relações entre os seres vivos. Pirâmides de energia. 
Biomassa. Fotossíntese. Educação Ambiental. Sustentabilidade. Poluição. Biodiversidade. Tipos celulares. Organelas. 
Respiração Celular. Genética. Leis de Mendel. Hereditariedade. Ciclo Celular. Engenharia Genética. Biotecnologia. Classificação 
dos Seres Vivos. Características dos seres vivos, compreendendo sua reprodução, desenvolvimento e diferentes formas de 
locomoção, sustentação, respiração, circulação, digestão e excreção. Origem da vida. Evolução. Filogenética. Clado gramas. 
Sistemas do Corpo Humano. Hormônios. Homeostase. Agentes químicos das drogas. Drogas lícitas e ilícitas. Sexualidade. 
Identidade de Gênero. Orientação sexual. Sexo biológico. Saúde. Doenças. Alimentação. Características funcionais e 
nutricionais de alimentos. Relações étnico- raciais. Microscopia. Lentes. Espelhos. Luz. Reflexão. Refração. Ondas. Som. Força. 
Energia. Trabalho. Aceleração. Movimento Uniforme. Movimento Uniformemente Variado. Calor. 
Transmissão de calor. Eletromagnetismo. Elementos químicos. Ligações químicas. Propriedades gerais e específicas da 
matéria. Substâncias. Misturas. Separação de misturas. História da Ciência. Experimentação no Ensino de Ciências. Atividades 
em Espaços Não-Formais de Ensino. Ensino de Ciências por investigação. BNCC - Ciências. A Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional nº 9.394/96 e suas alterações. CONHECIMENTOS LOCAIS: conhecimento da Lei Orgânica, geografia, 
história, cultura, demografia e economia do Município de São José dos Basílios/MA. 

CARGO 7 - Médico (Clínico Geral) 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO: Exames complementares invasivos e não-invasivos de uso corriqueiro na prática clínica diária. 
Emergências clínicas. Ética e legislação profissional. Psicologia médica. Farmacologia. Controle de infecções hospitalares. 
Procedimento de Urgência e Emergência. Saúde Pública e Saúde Coletiva. Políticas Nacionais de Saúde. Lei Orgânica da Saúde 
– Lei n.º 8.080/90. Lei n.º 8.142/90. Legislação do Sistema Único de Saúde. Ética médica e bioética. Propedêutica em clínica 
médica. Farmacologia. Epidemiologia, etiologia clínica, laboratório, diagnóstico diferencial e tratamento das seguintes 
afecções: Doenças cardiovasculares, Doenças respiratórias, Doenças renais, Doenças gastrointestinais, Doenças hepáticas, da 
vesícula e vias biliares, Doenças hematológicas, Doenças metabólicas, Doenças nutricionais, Doenças endócrinas, Doenças do 
sistema ósseo, Doenças do sistema imune, Doenças músculo- esqueléticas e do tecido conjuntivo, IST/AIDS, Doenças 
parasitárias, Doenças neurológicas e Doenças de pele-tumorais. Urgências e Emergências. Planejamento Familiar. Aleitamento 
Materno. Saúde da Mulher. Saúde da Criança. Saúde Mental. Saúde do Idoso. Legislação e Ética Profissional. Urgências e 
emergências em clínica médica. Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças: 
Sistema cardiovascular: insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doença 
reumática, aneurismas da aorta, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque. Sistema 
neurológico: coma, cefaleias, epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias. 
Sistema digestório: neoplasias do sistema digestório, gastrite e úlcera péptica, colecistopatias, diarreia aguda e crônica, 
pancreatite, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular de 
cólon, tumores de cólon. Sistemas endócrino e metabólico: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, hipotireoidismo, 
hipertireoidismo, doenças da hipófise e da adrenal; hematológicas: anemias hipocrômicas, macrocíticas e hemolíticas, anemia 
aplástica, leucopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão. Doenças pulmonares 
e respiratórias: síndromes febris, gripe Influenza, insuficiência respiratória aguda e crônica, asma, sinusite, otite, 
amigdalite, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar, pneumopatia 
intestinal, neoplasias. Doenças renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do 
sistema ácido base, nefrolitíase, infecções urinárias. Doenças reumatológicas: osteoartrose, doença reumatoide juvenil, gota, 
lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno. Doenças psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcoólica, 
surtos psicóticos, pânico, depressão, ansiedade, demências, quadros reativos e drogadição. Doenças infecciosas e 
transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifoide, hanseníase, doenças 
sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, leptospirose, malária, tracoma, 
estreptocócicas, estafilocócicas, doença meningocócica, infecções por anaeróbicos, toxoplasmose, viroses; der matológicas: 
escabiose, pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, infecções bacterianas. Doenças 
imunológicas: doença do soro, edema angioneurótico, urticária, anafilaxia. Doenças ginecológicas: doença inflamatória 
pélvica, câncer ginecológico, leucorreias, câncer de mama, intercorrentes no ciclo gravídico. Intoxicações exógenas: 
medicamentos, domissanitários, agrotóxicos e pesticidas. Apoio matricial. CONHECIMENTOS LOCAIS: conhecimento da Lei 
Orgânica, geografia, história, cultura, demografia e economia do Município de São José dos Basílios/MA. 
COMUNS A TODOS OS CARGO DE NÍVEL MÉDIO - CONHECIMENTOS BÁSICOS (LÍNGUA PORTUGUESA, INFORMÁTICA RACIOCÍNIO 
LÓGICO) 



 

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO- CÓDIGOS 8 e 9 

LÍNGUA PORTUGUESA: ORTOGRAFIA: Escrita correta das palavras na norma culta; Regras do Novo Acordo Ortográfico; Divisão 
silábica e Classificação quanto ao número de sílabas; Acentuação Gráfica; Uso de Crase; Acentos diferenciais; Pontuação 
Gráfica. MORFOLOGIA: Classificação das Palavras (Verbo, Substantivo, Adjetivo, Advérbio e Artigo); Flexões Verbais e 
Nominais: Gênero (masculino e feminino), Número (singular e plural) e Grau das Palavras (aumentativo e diminutivo). SINTAXE: 
Termos Essenciais da Oração; Termos Acessórios da Oração; Oração Coordenada; Oração Subordinada; Interpretação de Texto; 
Coesão e Coerência Textual, Emprego de Pronomes. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem; Vícios de Linguagem. 
INFORMÁTICA BÁSICA: 1 Noções de Sistema Operacional Windows 10. 2 Edição de textos, planilhas e apresentações (pacotes 
Microsoft Office 365). 3.3 Programas de correio eletrônico (Outlook Express). 3.4 Sítios de busca e pesquisa na Internet. 3.5 
Grupos de discussão. 3.6 Redes sociais. 3.7 Computação na nuvem (cloud computing). 4 Conceitos de organização e de 
gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. 5 Segurança da informação. 5.1 Procedimentos de segurança. 
5.2 Noções de vírus, worms e pragas virtuais. 5.3 Aplicativos para segurança (antivírus, firewall, anti-spyware etc.) 

RACIOCÍNIO LÓGICO: Problemas de raciocínio lógico envolvendo estruturas lógicas, logica de argumentação, diagramas 
lógicos, tautologias, proposições, Teoria dos conjuntos. Análise Combinatória. Princípios de Contagem, Noções de Estatística 
e probabilidade, Razão e Proporção, Noções de Matemática Financeira: Porcentagem, Juros Simples e Compostos Regra de 
Três Simples e Composta. 

CARGO 8 - Professor de Educação Infantil 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO: Movimento Histórico da Renovação Pedagógica no Brasil (Tendências Pedagógicas). Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional – N° 9394/96. Parâmetros Curriculares em ação, Educação Infantil, Ensino 
Fundamental Regular, Ensino Fundamental de Educação de Jovens e Adultos. Avaliação da Aprendizagem: Instrumentos de 
Avaliação. Metodologia e Didática Aplicada as Disciplinas. Projeto Político Pedagógico. A escola em seu contexto social. O 
ensino público no ensino fundamental. A questão da qualidade do ensino. O aluno da escola pública. A criança e o adolescente 
– seu desenvolvimento cognitivo, emocional e social; sua aprendizagem escolar. As relações sociais da 
escola pública (professor-aluno). Os grupos dos alunos. O ensino-aprendizagem da escola pública. Os vários conceitos de 
ensino. O planejamento didático - o que o aluno deve aprender quem visa aprender, como ensinar, como avaliar a 
aprendizagem. Metodologia do ensino (problematizadora, tradicional, transmissão). Políticas Educativas, organização escolar 
e descentralização. Currículos e o aprender a viver juntos. Convivência e pluralismo. As tendências pedagógicas na educação. 
Planejamento de ensino e projeto pedagógico da escola. O processo de ensino e seus componentes: objetivos, conteúdos, 
métodos; Curricular; Plano de Atendimento Educacional Especializado. Temas Transversais. A Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional nº 9.394/96 e suas alterações. CONHECIMENTOS LOCAIS: conhecimento da Lei Orgânica, geografia, 
história, cultura, demografia e economia do Município de São José dos Basílios/MA. 

CARGO 9 - Técnico de Enfermagem 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Doenças transmissíveis, sexualmente transmissíveis e doenças comuns da infância, período 
de incubação, manifestação, sinais e sintomas; Fundamentos de enfermagem - técnicas básicas de enfermagem (banho de 
leito, lavagem externa, Sinais vitais etc.); Prevenção de úlceras de decúbito; Ética profissional; Administração de 
medicamentos; Feridas e Curativos; Cuidados básicos com o paciente clínico, cirúrgico, crítico; Desinfecção e esterilização de 
áreas, artigos, superfícies; Classificação de artigos (críticos, semicríticos e não críticos) e de áreas (críticos, semicríticos e não 
críticos); Assistência de enfermagem em obstetrícia; Assistência de enfermagem em clínica cirúrgica; Assistência de 
enfermagem na saúde do adulto; Assistência de enfermagem à saúde da mulher; Higiene e profilaxia; Anotação de 
enfermagem; Ações de vigilância epidemiológica e imunização; Biossegurança (precauções padrão ou básicas); Cuidados com 
o recém nascido, aleitamento materno; Crescimento e desenvolvimento; Código de Ética; Lei do exercício profissional; 
Princípios de diretrizes do Sistema Único de Saúde; Legislação do SUS (Constituição da República Federativa do Brasil de 1988); 
Lei Orgânica da Saúde - Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90; Política Nacional de Atenção Básica (PNAB) – Portaria GM/MS nº 
2.488/11; Política Nacional de Humanização (PNH). CONHECIMENTOS LOCAIS: conhecimento da Lei Orgânica, geografia, 
história, cultura, demografia e economia do Município de São José dos Basílios/MA. 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA 
(Preencher com letra de forma) 

 
NOME DO CANDIDATO: 
CPF: RG: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: CEP: 
EMAIL: 
DATA DE NASCIMENTO  CÓDIGO DO CARGO: 
CIDADE:  UF:  

DECLARAÇÃO DO CANDIDATO(A) 
DECLARO SEREM VERDADEIRAS AS INFORMAÇÕES OS DADOS E OS DOCUMENTOS APRESENTADOS, FICO CIENTE QUE SE DEFERIDA 
MINHA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA, SOU RESPONSÁVEL PELA MINHA INSCRIÇÃO NESTE CERTAME. 

INSCRIÇÃO NO CADÚNICO 
POSSIBILIDADE DE ISENÇÃO - CANDIDATO CADASTRADO NO CADÚNICO, CONFORME A LEI Nº 6.637/2020 (ISENÇÃO 
TOTAL): 
 O CANDIDATO DEVE JUNTAR: 
 

a) Comprovante de Cadastramento atualizado no Cadastro Único para os Programas Sociais do Governo Federal, emitido 
no site: https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/consulta_cidadao/index.php; 
  

b) Cópia do documento de IDENTIDADE com FOTO de reconhecimento nacional (Carteiras expedidas pelos Comandos 
Militares ou pelas Secretarias de Segurança Pública ou pelos Institutos de Identificação ou pelos Corpos de Bombeiros 
Militares ou Carteiras expedidas pelos Órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, Conselhos) ou Carteira 
Nacional de Habilitação ou Passaporte ou Carteiras Funcionais do Ministério Público ou Carteiras Funcionais expedidas 
por Órgão público que, por Lei Federal sejam válidos como identidade); 
 

c) CPF 
 

 
 
 
 
 
 
 

(     ) 

ENVIAR FORMULÁRIO E TODAS AS DOCUMENTAÇÕES EM FORMATO PDF.  
 
 

DATA        /       /   __  _ 
 

 
 
 
 
 
 
 

__________________________________________________________ 
ASSINATURA DO CANDIDATO(A) 

 
 
 
 
 
  



 

 

ANEXO V 

DA PROVA DE TÍTULOS 

1. A Prova de Título, de caráter classificatório, será realizada para todos os cargos de Professor. 
1.2  Somente poderá participar desta fase do certame o candidato que for classificado até o 

limite da tabela dos cargos item 2.1 do edital de abertura, além de não ter sido 
eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

1.3 A relação dos candidatos habilitados a participar da Prova de Títulos, a data para 
preencher o Formulário de Cadastro de Títulos e o período em que os títulos e 
comprovantes deverão ser enviados pelo e-mail funatec.sjb.concurso@outlook.com. 

1.4 , com o assunto “Títulos – Professor”  
 

2. Todos os documentos que se pretende pontuar deverão ser preenchidos em única vez como 
anexo ao e-mail acima referido, conforme disposto na Tabela REFERIDA. No caso da 
existência de dois ou mais envios por um mesmo candidato, para o mesmo cargo, será 
considerado o último e-mail enviado, sendo os demais cancelados automaticamente, 
desconsiderando-se as informações neles registradas. 
2.1 É de exclusiva responsabilidade do candidato o envio dos documentos e a comprovação 

dos títulos nos termos estabelecidos no Edital. 
 

3. Os candidatos habilitados e interessados em participar da Prova de Títulos deverão: 
a) Enviar os documentos comprobatórios como ANEXOS, divididos por arquivos de acordo 

com a categoria de pontuação desejada na tabela 01, para o e-mail 
funatec.sjb.concurso@outlook.com. 

b) Após o envio, esperar, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) o protocolo de 
confirmação do recebimento. Caso não receba, ou discorde das informações do 
protocolo, o candidato deverá enviar a contestação no mesmo e-mail em até 24h de seu 
recebimento. 
 

3.1 Os documentos comprobatórios de títulos deverão ser enviados em arquivo salvo no 
formato PNG, JPG, JPEG ou PDF, com o tamanho máximo total de 20MB. 

3.2 O candidato, ao optar pelo envio de arquivo em PDF, deve atentar-se para que o mesmo 
não esteja protegido por senha, sendo este motivo passível de indeferimento da 
solicitação. 
 

4. A Prova de Títulos será avaliada de acordo com a Tabela REFERIDA deste Edital. 
5. O candidato deverá atentar-se para os documentos que tenham informações frente e verso, 

enviando todas as imagens para análise. 



 

6. As imagens dos documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a 
avaliação com clareza. 

7. É de inteira responsabilidade do candidato verificar se as imagens carregadas na tela de 
protocolos estão corretas. 

8. Não serão considerados e analisados documentos e títulos que não pertencem ao candidato. 
9. Em hipótese alguma serão recebidos arquivos de títulos fora do prazo, horário estabelecidos 

ou em desacordo com o disposto neste Edital e no edital de convocação para a Prova de 
Títulos. 

10. Não serão avaliados os documentos: 
a) enviados de forma diferente ao estabelecido neste Edital; 
b) cujo arquivo esteja ilegível; 
c) sem data de expedição. 

11. Somente serão aceitos documentos apresentados em papel com timbre do órgão emissor e 
respectivos registros, e se deles constarem todos os dados necessários à identificação das 
instituições, dos órgãos expedidores e à perfeita avaliação do documento. 

12. Não será admitida, sob hipótese alguma, o pedido de inclusão de novos documentos. 
13. Em hipótese alguma serão fornecidas cópias dos documentos anexados. 
14. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos 

documentos apresentados, o candidato terá anulada a respectiva pontuação atribuída, sem 
prejuízo das cominações legais cabíveis. 

15. A relação dos candidatos com a nota obtida na Prova de Títulos será publicada em edital, no 
endereço eletrônico: funatec.org.br. 

16. Quanto ao resultado da Prova de Títulos, caberá interposição de recurso, devidamente 
fundamentado, nos termos do Edital. 

 
TABELA 01 

 
TITULAÇÃO 

CRITÉRIO DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 
PONTUAÇÃO 

POR 
TITULAÇÃO 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

TITULAÇÃO 
APRESENTADA 

PELO 
CANDIDATO 

Doutor 

Diploma, devidamente registrado, de 
conclusão de Doutorado; ou 

Certificado/Declaração de conclusão de 
Doutorado, acompanhado de Histórico 

Escolar e Ata de Defesa, na área de 
atuação. 

3 3 (    ) 



 

Mestre 

Diploma, devidamente registrado, de 
conclusão de Mestrado; ou 

Certificado/Declaração de conclusão de 
Mestrado, acompanhado de Histórico 

Escolar e Ata de Defesa, na área de 
atuação. 

2 2 (    ) 

Especialista 

Certificado de Curso de Pós-Graduação 
em nível de Especialização, devidamente 
registrada no e-MEC, com carga horária 

mínima de 360 horas, na área de 
atuação. 

1 1 (    ) 

 



 
 
 
 

 
 
 
 

ANEXO VI – INSTRUÇÕES PARA APLICAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVA 
 
 

01 -  As provas objetivas terão duração de 04 (quatro) horas, sendo aplicadas no turno da MANHÃ. A abertura dos portões será às 
7h e a aplicação das provas das 8h às 12h, podendo ocorrer no turno da tarde 13h ás 17h, a depender do número de candidatos 
inscritos e da capacidade do município. 

02 -  Sob hipótese alguma, serão admitidos nos locais de prova os candidatos que se apresentarem após o horário determinado 
para o início dos exames. 

03 -  O candidato deverá comparecer ao local da prova na data prevista neste Edital munido de caneta esferográfica de tinta preta 
ou azul fabricada em material transparente e documento de identificação original com foto. 

04 -  É obrigatória a apresentação de via original de documento oficial de identificação com foto para a realização das provas. 
05 -  Consideram-se documentos válidos para identificação do participante: 
a) Cédulas de Identidade expedidas por Secretarias de Segurança Pública, Forças Armadas, Polícia Militar e Polícia Federal; 
b) Identidade expedida pelo Ministério da Justiça para estrangeiros, inclusive aqueles reconhecidos como refugiados, em 

consonância com a Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997; 
c) Carteira de Registro Nacional Migratório, de que trata a Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017; 
d) Documento Provisório de Registro Nacional Migratório, de que trata o Decreto nº 9.277, de 5 de fevereiro de 2018; 
e) Identificação fornecida por ordens ou conselhos de classes que por lei tenha validade como documento de identidade; 
f) Passaporte; 
g) Carteira Nacional de Habilitação, na forma da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; 
h) Carteira de Trabalho e Previdência Social emitida após 27 de janeiro de 1997. 

 

06 -  Não serão aceitos documentos de identificação que não estejam listados no item 05, como: protocolos; Certificado de Dispensa 
de Incorporação; Certificado de Reservista; Certidão de Nascimento; Certidão de Casamento; Título Eleitoral; Carteira Nacional 
de Habilitação em modelo anterior à Lei nº 9.503, de 1997; Carteira de Estudante; Registro Administrativo de Nascimento 
Indígena (Rani); crachás e identidade funcional de qualquer natureza; cópias de documentos válidos, mesmo que autenticadas; 
ou documentos digitais. 

 



 
 
 

ANEXO VII – MODELO DE FORMULÁRIO PARA RECURSOS 
(Preencher com letra de forma) 

 
NOME DO CANDIDATO: 
CPF: RG: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: CEP: 
EMAIL: 
CIDADE:  UF: 

DADOS DA INSCRIÇÃO 
 CARGO: 

FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ASSINALE ABAIXO O TIPO DE RECURSO SOLICITADO 
IMPUGNAÇÃO DO EDITAL (     ) 
INDEFERIMENTO DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA (     ) 
INDEFERIMENTO DA SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL (     ) 

CONTRA O GABARITO PRELIMINAR DAS PROVAS OBJETIVAS NUMERO DA QUESTÃO ____ 
CÓDIGO DO CARGO _______ 
DISCIPLINA______________ 

 
(     ) 

 INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO (     ) 
CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR DAS PROVAS OBJETIVAS (     ) 
CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA DE TÍTULOS (     ) 
CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR DA HETEROIDENTIFICAÇÃO (     ) 

ENVIAR FORMULÁRIO, RG E CPF EM FORMATO PDF. 
 

DATA, ___/_____/_____ 
 

 
 

__________________________________________________________ 
ASSINATURA DO CANDIDATO(A) 

 



 
 

 
 

ANEXO I – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO CERTAME 
 

EVENTO DATA 
01 Divulgação do Edital NormaƟvo do concurso público 31/03/2023 
02 Prazo para a impugnação do Edital NormaƟvo. 03 a 05/04/2023 
03 Resultado da análise dos pedidos de impugnação 10/04/2023 
04 Edital definiƟvo após impugnação 10/04/2023 
05 Período para as inscrições 10/04 a 10/05/2023 
06 Período para solicitação de isenção de taxa inscrição 10/04 a 14/04/2023 
07 Resultado Preliminar das Solicitações dos pedidos de isenção 17/04/2023 
08 Prazo para recurso contra o resultado preliminar das isenções 18 e 19/04/2023 
09 Resultado DefiniƟvo das Solicitações dos pedidos de isenção 24/04/2023 
10 Período para solicitação de atendimento especial 10/04 a 10/05/2023 
11 Resultado preliminar das solicitações de atendimento especial  15/05/2023 
12 Prazo para recursos contra o indeferimento das solicitações de atendimento especial   16 e 17/05/2023 
13 Resultado definiƟvo das solicitações de atendimento especial 19/05/2023 
14 Divulgação da lista provisória dos candidatos inscritos 22/05/2023 
15 Prazo para recurso contra a Lista Provisória 23 e 24/05/2023 
16 Divulgação da lista definiƟva dos candidatos inscritos 26/05/2023 
17 Divulgação dos locais de realização das provas objeƟvas. 30/05/2023 
18 Aplicação das provas objeƟvas 04/06/2023 
19 Divulgação do gabarito preliminar das provas objeƟvas. 05/06/2023 
20 Período para recursos contra o gabarito preliminar das provas objeƟvas. 06 e 07/06/2023 
21 Divulgação dos recursos contra o gabarito preliminar  12/06/2023 
22 Divulgação do gabarito oficial das provas objeƟvas 13/06/2023 
23 Divulgação do resultado preliminar das provas objeƟvas 16/06/2023 
24 Prazo de recurso contra o resultado preliminar nas provas objeƟvas 19 e 20/06/2023 
25 Resultado final nas provas objeƟvas  23/06/2023 
26 Divulgação do edital de convocação para entrega dos documentos da Prova de Títulos 

exclusivo para os cargos de professor 23/06/2023 

27 Prazo para apresentação dos documentos da Prova de Títulos exclusivo para os cargos 
de professor 26 e 27/06/2023 

28 Resultado Preliminar da Prova de Títulos 30/06/2023 
29 Prazo para recurso contra o Resultado Preliminar da Prova de Títulos 03 e 04/07/2023 
30 Resultado DefiniƟvo da Prova de Títulos 10/07/2023 
31 Homologação do Concurso 11/07/2023 

 
 


